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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 008/2019 
 

 

Concede o Título Mérito Esportivo do Ano ao Sr. 

Ulysses Bertholdo Filho 

 

O VEREADOR signatário, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 

apresenta o seguinte: 

 

 

PROJETO DE LEI  

 

 

Art. 1º. É concedido o Título Mérito Esportivo do Ano ao Sr. Ulysses Bertholdo Filho, 

em conformidade com a Lei Municipal n°. 3.353, de 02 de abril de 2008.   

 

Art. 2º. Serão atendidas por dotações orçamentárias próprias as despesas porventura 

resultantes do cumprimento desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala de Sessões, 15 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

FABIANO ANDRÉ PICCOLI             SANDRO TREVISAN                                          

Vereador da Bancada do PT                               Vereador Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a concessão do Título Mérito Esportivo ao Sr. 

Ulysses Bertholdo Filho, nome indicado pelo Vereador Fabiano André Piccoli e 

aprovado em Sessão Secreta. 

CURRÍCULO DO AGRACIADO: Ulysses é casado e tem formação superior em 

Engenharia Química.  

Iniciou sua atividade esportiva de Rally ainda em 1991, tornando-se piloto profissional 

da categoria em 1997. Foi coordenador técnico da Equipe Mitsubishi Racing no período 

de 2000 a 2003, piloto oficial do Chevrolet Power Team Rally em 2007 e 2008, piloto 

oficial da Mitsubishi nos períodos de 1998 a 2005, 2013, 2014 e 2016. É chefe de 

equipe de 1997 a 2019. 

Conquistou inúmeros títulos, sendo o maior vencedor da história do automobilismo 

brasileiro em número de títulos nacionais. É o primeiro e único piloto brasileiro a 

conquistar o título sul-americano na categoria N4. Foi campeão brasileiro da categoria 

N4 (hoje denominada RC2N, sendo a principal e mais rápida do Rally brasileiro) em 

todos os anos em que disputou. Foi o primeiro piloto brasileiro a pontuar em uma etapa 

do campeonato mundial de Rally em 2000. Foi o primeiro piloto brasileiro a participar 

do Rally Master Argentina em 2000. Foi o primeiro piloto brasileiro a participar do 

Troféu de Las Naciones no Chile em 2005. É recordista brasileiro de velocidade. É o 

primeiro e único piloto brasileiro a conquistar três títulos consecutivos, por três vezes, 

no campeonato brasileiro de velocidade na categoria N4. É o primeiro e único piloto 

brasileiro a conquistar três títulos consecutivos no campeonato brasileiro de velocidade 

na classificação geral. E foi o primeiro piloto campeão brasileiro na categoria carros 4 

por 4 em 1999.     

  

Diante do exposto, e entendendo ser relevante a proposta, solicita-se a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Sala de Sessões, 15 de julho de 2019. 

 

 

 

FABIANO ANDRÉ PICCOLI             SANDRO TREVISAN                                          

Vereador da Bancada do PT                               Vereador Presidente 


